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PARECER JURÍDICO PRÉVIO  
 
 

Ref.: 10.032/2022 
Assunto: Projeto de Lei n.º 57/2022  
Autora: Prefeita. 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 57/2022 INSTITUI A 
OBRIGATORIEDADE DA CAPACITAÇÃO EM 
NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
AOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, ASSIM COMO 
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
CERTIFICAÇÃO “LUCAS BEGAILI ZAMORA DE 
SOUZA” 

 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei n.º 57/2022 Institui a obrigatoriedade da 
capacitação em noções básicas de primeiros socorros aos professores e funcionários dos 
estabelecimentos de ensino de educação básica, assim como regulamenta a concessão de certificação 
“Lucas Begaili Zamora de Souza”, encaminhado à Procuradoria Geral Legislativa para análise e emissão 
de parecer. 
 
É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO  
 
A – ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL 
 
A.1 – Competência legislativa para dispor sobre a matéria e competência de Iniciativa 
 
Cumpre ressaltar que o exame a ser realizado sobre a presente proposta cingir-se-á aos aspectos 
estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes constitucionais e legais que norteiam o 
processo legiferante pátrio. Com efeito, não incumbe à Procuradoria invadir o mérito da proposição 
legislativa, muito menos imiscuir-se em questões que dizem respeito tão somente aos critérios políticos 
e de oportunidade e conveniência desta Casa de Leis. 
 
No que concerne a iniciativa deste projeto de lei, verifica-se a competência em propor da Sra. Prefeita, a 
teor da Lei Orgânica deste Município.  
 

Art. 10 Compete ao Município, privativamente, as seguintes atribuições: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
[...] 
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XXX - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
[...] 

 
Ademais, no inciso XII do art. 24 da CF/88, fica estabelecida como competência concorrente da União, 
Estados e Distrito Federal (consequentemente também competência suplementar dos Municípios) a 
legislação sobre “defesa da saúde”. 
 
No tocante à iniciativa, verifica tratar-se da espécie “Concorrente do Poder Executivo”, ex vi do art. 46, 
caput, Lei Orgânica Municipal (LOM). Vejamos: 
 

Art. 46 A iniciativa das leis cabe à Mesa, ao Vereador ou à Comissão da Câmara, ao 
Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Lei. 
(…) 

Portanto, concernente a presença de vícios de inconstitucionalidade, não vislumbro neste momento a 
existência de inconstitucionalidade formal orgânica (desrespeito às regras de competência para legislar 
sobre determinada matéria) e inconstitucionalidade formal propriamente dita (desrespeito às regras 
concernentes ao devido processo legislativo). 
 
Destarte, não há que se falar em inconstitucionalidade por vício de iniciativa pelas razões supracitadas. 
 
A.2 – Regime inicial de tramitação da matéria, quórum para sua aprovação e processo de votação a ser 
utilizado 
Inicialmente, quanto ao processo legislativo, a tramitação das matérias, o Regimento Interno - RI prevê a 
manifestação da Comissão Permanente Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Lazer, Saúde, Assistência 
Social e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero, (Art. 60, VIII, RI), Comissão de Finanças e Orçamento, 
por fim a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, após manifestação da Procuradoria (§4º e 5º 
do art. 224, RI) 
 
Como já mencionado acima, a presente proposição atende aos requisitos de Lei Ordinária, cabendo a 
deliberação constituir por maioria simples do Plenário e por processo simbólico (art. 36, § 2º, c/c art. 246, 
§ 1º, do RI). 
 
B – JURIDICIDADE E LEGALIDADE 
 
A política de capacitação de servidores que se pretende instituir no âmbito do Município se insere, 
efetivamente, na definição de interesse local, eis que o Projeto de Lei nº 057/2022 objetiva garantir o 
direito à saúde e segurança de alunos e profissionais das escolas da rede de ensino, notadamente no 
aspecto preventivo, o que encontra amparo no art. 23, II, da CF/88, que atribui tal responsabilidade a 
todos os entes federados indistintamente. 
 
Ocorre, no entanto, que o Projeto de Lei nº 057/2022, embora louvável no seu objeto, necessita reparos 
para sanar omissões presentes.  
 
C – TÉCNICA LEGISLATIVA 
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A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica legislativa adequada, de acordo com o regramento 
previsto na Lei Complementar nº. 95/1998, em obediência ao disposto no parágrafo único do artigo 59 
da Constituição da República. 
 
No caso em exame, houve obediência ao art. 3º da LC nº 95/98, porquanto a proposição foi estruturada 
em três partes básicas: parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a emenda, o preâmbulo, o 
enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; parte normativa, 
compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada; e 
parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das 
normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a 
cláusula de revogação, quando couber. 
 
Atendidas as regras do art. 7º da LC nº 95/98, pois a proposição não contém matéria estranha ao seu 
objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão, o âmbito de aplicação da lei está 
estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área 
respectiva, e o mesmo assunto não está sendo disciplinado por mais de uma lei. 
 
A vigência da proposição está indicada de maneira expressa (art. 8º da LC 95/98). 
 
Cumpridas as regras do art. 10, porquanto, no texto da proposição, a unidade básica de articulação é o 
artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de numeração ordinal. 
 
Respeitadas também as regras do caput e do inciso I do art. 11, pois as disposições normativas formas 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, e, para obtenção de clareza, foram usadas as palavras e 
as expressões em seu sentido comum e frases curtas e concisas, foram construídas as orações na ordem 
direta, evitando-se preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis, buscou-se a uniformidade do 
tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando-se preferência ao tempo presente ou ao futuro 
simples do presente, e foram usados os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando-se os abusos 
de carácter estilístico. 
 
Não foi descumprida a regra prevista no inciso III do art. 11 da Lei Complementar nº 95/98, pois, para 
obtenção de ordem lógica. 
 
A referida Lei Complementar foi regulamentada através do Decreto Federal nº 9.191, de 1º de novembro 
de 2017, o qual prevê a formatação das leis em geral, devendo, portanto, quando da Redação Final, 
realizada através da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (art. 205, RI) ser 
devidamente observado. 
 
RECOMENDAÇÃO 
 
Recomenda-se que as Comissões Permanentes solicitem informações: 
 

 A respeito do órgão compete que o parágrafo único do art. 5º cita; 
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 Qual setor será responsável pela fiscalização e aplicação das penalidades descritas no art. 7º da 

Lei; 

 

Proposta de emenda modificativa e supressiva:  

 

Art. 4º  Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades municipais ou estaduais 

especializadas em práticas de auxílio imediato e emergencial à população, no caso dos 

estabelecimentos públicos, e por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos 

privados, e têm por objetivo capacitar os professores e funcionários para identificar e agir 

preventivamente em situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte médico 

especializado, local ou remoto, se torne possível. 

 

I- Os estabelecimentos públicos que trata o caput serão orientados por profissionais cedidos 

pela Secretaria da Saúde e/ou pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do 

Espírito Santo, que poderão ser médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem, Policial 

Militar do Corpo de Bombeiros. 

II- O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser condizente 

com a natureza e a faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de ensino. 

Art. 7º............................ 
 

I - para as autoridades responsáveis por escolas públicas, em falta grave, sujeitando a 
autoridade à responsabilização funcional e patrimonial, após serem notificadas; 
II- para as escolas particulares, em multa de 500 (quinhentos) VRTE — valor do tesouro 
estadual, duplicada cumulativamente a cada reincidência; 
Parágrafo único- após serem notificados, terão o prazo de 30 dias para regularização sob 
pena de incorrer nas penalidades descritas nos incisos I e II deste artigo.  
 

III - DA CONCLUSÃO 
 
Por todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não 
impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o entendimento do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis: 
 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração 
pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 
operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na 
tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 
ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie 
simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
administrador. ” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: 
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.). 

 
Diante disso, Opina-se com ressalvas das recomendações acima propostas, em conformidade com a 
Lei Orgânica Municipal pela constitucionalidade, admissibilidade, legalidade e juridicidade, e boa técnica 
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legislativa do Projeto, nele não encontrando qualquer vício referente à competência municipal para 
legislar sobre a matéria.  
 
É o entendimento que se submete à consideração superior. 
 
Boa Esperança – ES, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
ELIANE FREDERICO PINTO 

Procuradora Geral Legislativa 
OAB/ES 23.712 
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